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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Il9 2 4-26 , DE 8 DE 3E'rt:1.Jlal0 DZ 1 965. 

Dispõe sobre a criação do �Undo de Fo 
meato e Desenvolvimento e dá outras 
providêncie.s� 

Faço saber que a As�e�bléia Legislativa do Bstado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica instituido o Fundo de Fomento e Desen 
volvimento com o objetivo de possibilitar empréstimos rara desen 
volver e fomentar as atividades econômicas no território matocro� 
sense. 

Artigo 2Q - Par� a constituição do Fundo de FoIDento e 
Desenvolvimento fica destacado o nercentual de �b (dois por cento) 
do total dos impostos do Estado, de cada exercício. 

Arti30 }Q - O percentual ?revisto no arti30 anterior , 
, 

sera destacado nas guias 
arrecadadores do Tesouro 

. , -

de recolhimentos da receita pelos or�aos 
do Estado de 1.a:t,o G·rosso 1 cu.cprindo a e§_ 

te efetuar o recolhimento ou autorizar a tranaferencia de sua con 
te., até o Último dia :lo l:ies subsequente ao do recolhi.Llento. 

Artigo 4º - As quantias devidas ao Fundo de :tomento e 
Desenvolvimento serão obri3aróriamentes recolhidos no Banco do js 

tado de Lato Grosso S • ..il., na conformidade do a.riiie;o 3º, e serao 
escri turadus sob o título contábil '1 FrnTDO DE pu;:znTC E D.!'.2�-:JVCL 
VII�•;'':'0 11

, devendo constar dos seus balanços e com observância 
das normas vi3entes. 

Artigo 5º - O Fundo de Fomento e Desenvolvimento cria 
do por esta Lei é contribuição específica do �stado ao �anca do 
Estado de Lato Grossos. A. e terá o saldo que apresentar em 50 
de junho e 31 de �ezembro de cada ano, eçicriturl:ido como elemento 
constitutivo do passivo não exi0Í.vel do Lunco. 

Arti130 61:l - ú reversão 1,n.:1rci1l ou totul do ''�•'u.n1.o de Fo 
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'-' -mento e Desenvolvinento ll ao l!!stado, só se dará nos CI~=OS de elev3.c:ao 

do capital do Banco e na importância que represente a subscrição do 
E~tado. 

.\rtigo 79 - O Banco do .tstado de 1 .. 0. 1";0 Grosso ;J. A. aplic~ 
, 

ra· o IfIiundG de Fomento c Desenvolyi.wento" e a pa:'te de cdpi tal real!, 

zada segundo o artigo anterior des~a lei, de acôrdo com as norUS3 e 
iostruçoes inter~9 do B8nco~ em consonância com o plano, anual de 

aplicação elaborado pelà Diretoria. 

-Arti~o 82 - Os juros auferidos pelas operaçoes do Fundo 
de Fomento e Desenvolvimento serão incorporados ao referido FUDdo,s~ 
mestralmente. 

Artigo 92 - Os dividendos e bonificaçoes distribuídos p~ 

lo Banco do Bstado de ::ato Grosso S. A. sôbL'e a cota de capital do 
Estado, també~ serão incorporados ao Fundo de Fomento e Desenvolvi~e 
to. 

Artigo 102 - O percentual referido no artie;o 22 desta Lei 
será devido pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir do exercício de 
1 966, findo os quais ficará automaticamente e:ctinto. 

Artigo 112 - Fica autorizado o t3anco do Estado de ··'ato 

Grosso 3. !\.. a .,('ealizar operaçoes de crédito por conta do Fundo ora 
criado com ~ualquer eatabelecioento ou entidade nacional ou interúa 
cional de crédito ou investimentos, com a finalidade de antecipar ou 

ampliar 09 benefícios que a presente Lei visa conceder. 

Artigo 122 - ~sta lei entrará em vigor na data de sua 
blicação, revoGadas as disposiçoes el'! contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de setembro de 1 965 
1442 da IndelJendôncia e 77a da :1epública. 
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